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Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 14 de 2018 
(oriundo da Medida Provisória nº 826, de 2018) 

1 dispositivo vetado 
VETO PARCIAL APOSTO “POR CONTRARIEDADE AO INTERESSE PÚBLICO” 

Autoria do projeto:  

- Presidente da República 

 

Relatorias: 

- Deputada Laura Carneiro DE/RJ. 

 

Ementa do projeto de lei vetado: 
“Cria o cargo de natureza especial de Interventor Federal 
no Estado do Rio de Janeiro, cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores (DAS) e Funções Co-
missionadas do Poder Executivo (FCPE) destinados a com-
por o Gabinete de Intervenção Federal no Estado do Rio de 
Janeiro; e dispõe sobre o pagamento da gratificação de re-
presentação de que trata a Medida Provisória nº 2.215-10, 
de 31 de agosto de 2001”. 
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DISPOSITIVO VETADO ASSUNTO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

27.18.001 

- art. 3º 
 
“Art. 3º Será dada publicidade aos 
gastos decorrentes da aplicação 
desta Lei, e as informações serão 
disponibilizadas, de forma clara e 
acessível a qualquer interessado, no 
sítio eletrônico do Ministério da 
Defesa.” 

 

Transparência para gas-
tos decorrentes do pro-
jeto 

Origem: Emenda nº 3 do Deputado 

Federal Pedro Fernandes 

(PTB/MA) 

 
 
Justificativa: “A ampliação de 
acesso à informação através da In-
ternet favorece o controle social 
mais efetivo da gestão pública, con-
tribui para uma gestão mais demo-
crática das atividades governamen-
tais, fomentando a cultura de trans-
parência da Administração Pública 
Federal.” 

“O dispositivo prevê publicidade dos gas-
tos decorrentes da Lei no sítio eletrônico 
do Ministério da Defesa (MD). Entre-
tanto, o Gabinete de Intervenção Federal 
não é vinculado ao MD, que não teria 
como cumprir o comando do artigo. Além 
disso, as informações relativas às despe-
sas com pessoal, civil e militar, já são dis-
ponibilizadas no Portal da Transparência, 
e nova divulgação por outro órgão impli-
caria em duplicação de esforços do Poder 
Público, com todos os custos daí decor-
rentes, sem que houvesse efetivo pro-
veito para a sociedade.” 
 
Ouvido o Ministério da Defesa. 
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